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CONCURSO PÚBLICO Nº. 01/2008

EDITAL DE PRORROGAÇÃO
REFERENTE AO EDITAL DE CONVOCAÇÃO N°. 12°

O Prefeito Municipal de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições, de conformidade com as condições gerais estabelecidas para o
Concurso Público nº. 01/2008, PRORROGA o edital de convocação n°. 12,e que
os candidatos convocados deverão comparecer na Divisão de Recursos Humanos
da Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal, até o dia 13 de
ABRIL DE 2009, por motivo da emissão  do Decreto n°. 15661 de 06 de Abril de
2009, o qual considera nos setores da Municipalidade Ponto Facultativo no dia 09
de Abril de 2009.

O candidato ora classificado que não puder ou não quiser assumir o cargo,
será considerado desistente e substituído, na seqüência pelo imediatamente
classificado.

Será igualmente considerado desistente o candidato que não comparecer
no prazo determinado munido dos documentos necessários à sua nomeação,
bem como, comparecendo, não apresentar todos os documentos necessários ou
apresentá-los incompletos.

Paço das Araucárias em Telêmaco Borba, Paraná, em 08 DE ABRIL DE 2009.
Marcos Antonio da Rosa

Divisão de Recursos Humanos

Irineu Gobo Filho
Secretaria Municipal de Administração

Eros Danilo Araújo
Prefeito Municipal

TERMO DE RATIFICAÇÃO

PROTOCOLO N.º: 4399/2008
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º : 013/2009
CREDOR: LIGA SUL NORTE PIONEIRO DE DESPORTOS.
CNPJ/MF N:º 03.823.746/0001-93.
OBJETO: Prestação de serviços para organização das competições nas modalidades de

Futebol de Campo, futsal, Voleibol e Basquetebol..
VALOR GLOBAL : R$ 21.508,00 (vinte e um mil, quinhentos e oito reais).
FORMA DE PAGAMENTO: Até o décimo dia útil, após a entrega do objeto mediante

apresentação da respectiva Nota Fiscal.
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: 07.005.27.812.27032.070.3.3.90.30.00.00.3600/01000.
Fica inexigível a Licitação para contratação referente a  despesa acima especificada, com

fundamento no art. 25, inciso II da Lei 8.666/93, e em consonância com o contido no referido
protocolo e Parecer Jurídico acostado aos autos, em observância ao contido no art. 26 do
mesmo Diploma Legal.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 06 de abril de
2009.

 ARNALDO JOSÉ ROMÃO                 EROS DANILO ARAÚJO
              Procurador Geral do Município                 Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA
Rua Oscar Hey, 99 – Fone: (42) 3272-3623

Telêmaco Borba – Estado do Paraná
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 23/2009

Objeto: Compra e venda de crachás de identificação para os funcionários e encardenações
em capa dura.

Contratada: GRÁFICA EXECUTIVA LTDA
CNPJ 02.426.701/0001-12
Valor: R$ 930,00 (novecentos e trinta reais)
Condição de Pagamento: à vista
Fundamento Legal: Art. 24, Inciso II da Lei 8.666/93.
Dotação Orçamentária: 33.90.30.44.00 – Material de Sinalização Visual e Afins
                                      33.90.39.63.01 – Impressos em Geral de uso Interno

Telêmaco Borba, 07 de abril de 2009.

THIAGO ROBERTO LOPES
Secretário de Administração

APARECIDA DE F. R. FRAZA
Presidente

P O R T A R I A   Nº   2 1 1 9
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas  e de conformidade com o art. 81, IX, da Lei Municipal
nº 814 de 05 de abril de 1990,

R E S O L V E
Art. 1.º CONSTITUIR, COMISSÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO, integrada pelos Servidores

SILVIO MARCIO RODACKI, LUIZ CARLOS BERINI DE ALMEIDA e VALDINEIA GONÇALVES
DA CRUZ, para sob a Presidência do primeiro, proceder a avaliação da áreas de terrenos,
localizada no Triângulo e Quinhão nº 2 de propriedade do Sr. Alberto Feitosa Alves, objeto
da matricula nº 18.213, destinada a desapropriação para Implantação de novas Empresas,
com as seguintes medidas e confrontações:

Área de 190,040,91
“Tem seu O=PP na divisa com Mieceslau Malinoski,  daí    segue confrontando com o

mesmo rumo de 6º36' NE numa extensão de 177,50 m, até o m-03,  deflete para esquerda
e segue ao rumo de 26º32' NW,confrontando com Wilson Adamoviski numa extensão de
159,89 m até o m-06, localizado á margem do arroio Sete Rincões, daí segue margeando o
referido arroio, a montante, confrontando com a Klabin nos seguintes rumos e distancias:
79º54' NW, com 107,80 m até o m-07, 43º09’SW, com 95,00 m até o m-08, 52º01’SW, com
73,90m até p m-09,54º42’SW com  40,50 m até o m-10, 66º22SW com 51,60m até o m-11,
44º11’SW com 37,90 até o m-12, 39º52’SW com 16,60 m até  o m-13, 12º18’SE com 35,50
m até o m-14,52º51’SW com 33,60m até o m-15, 21º43 SW com 26,50 m até o m-16,80º09
SW com 9,80 m até o m-17,78º48’SW co  10,10 m até o m-18, deste ponto segue para a
esquerda,  e continua margeando o arroio Sete Rincões, á montante, confrontando com
Alberto Feitosa Alves nos seguintes rumos e distancias: 31º17’SE com 34,00m até o m-
19,38º00' SE com 37,40 m até o m-20, 40º16’SE com 47,90m ate m-21, 30º05’SE com
46,60m até o m-22, 50º07’SE com 54,60 m até m-23, 34º54' SE com 49,80 m até o m-24,
36º49' SE com 52,10 m até m-25, 26º42’SE com 45,20 m até o m-26, 50º15’SE com 39,40m
até 0 m-27, 67º49’SE com 54,00m até o m-28, 74º12’SE com 57,50 até o m-29, 79º08’NE,
numa extensão de 61,68m até o m-30, neste ponto deixa o arroio e segue por linha seca,
ao rumo de 6º36' NE, confrontando com Mieceslau Malinoski, numa extensão de 288,59 m
até o marco O=PP do memorial descritivo. Delimitando desta forma uma área total de
190,040,91 m² (cento e noventa mil, zero quarenta virgula noventa e um metros quadrados)”.

Àrea 186.340,00 ² ou 7.70 alqueires ou 18,634 HÂ
O (PP), ponto de partida da medição do imóvel em objeto ficou assinalado por um marco

de cerne cravado na margem de uma sanga, daí segue com o rumo de 1º20' NE na
confrontação com terras de Herdeiros de Michael Malinoski e Construtora Lawi alcançando
o marco 1 aos 466,09 metros de levantamento, daí segue com  o rumo de 32º 50' NO na
confrontação com terras da Construtora Lawi alcançando o marco @ e sanga aos 167,60
metros de levantamento, e daí segue pela dita sanga a montante na confrontação com
terras do próprio Alberto Alves Feitosa alcançando o marco denominado PP. Aos 1.119,28
metros de levantamento, onde teve inicio a presente demarcação e fechando a poligonal
que acusa a area acima descrita.

Art. 2.º Os serviços não serão remunerados considerando-se relevantes prestados ao
Município.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 31 de março
de 2009.

           ARNALDO JOSÉ ROMÃO                 EROS DANILO ARAÚJO
              Procurador Geral do Município                 Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º 1 5 6 1 1
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR, a servidora ELI MARIA SCHARAIBER LOBO, do cargo em comissão de

Assistente II, símbolo CC-10, no Gabinete da Secretaria Municipal de Administração, a partir
de 27/02/2009.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 26 de março de

2009.
           ARNALDO JOSÉ ROMÃO                 EROS DANILO ARAÚJO

              Procurador Geral do Município                 Prefeito Municipal

TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROTOCOLO N.º: 4397/2008
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º : 012/2009
CREDOR: ASSOCIAÇÃO DOS OFICIAIS DE FUTEBOL DE SALÃO DO PARANÁ.
CNPJ/MF N:º 79.197.448/0001-05.
OBJETO: Prestação de serviços para arbitragem no Campeonato Paranaense de Futsal –

chave prata, conforme tabela da federação.
VALOR GLOBAL : R$ 24.865,00 (vinte e quatro mil, oitocentos e sessenta e cinco reais).
FORMA DE PAGAMENTO: Até o décimo dia útil, após a entrega do objeto mediante

apresentação da respectiva Nota Fiscal.
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: 07.005.27.812.27032.070.3.3.90.30.00.00.3600/01000.
Fica inexigível a Licitação para contratação referente a  despesa acima especificada, com

fundamento no art. 25, inciso II da Lei 8.666/93, e em consonância com o contido no referido
protocolo e Parecer Jurídico acostado aos autos, em observância ao contido no art. 26 do
mesmo Diploma Legal.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 06 de abril de
2009.

           ARNALDO JOSÉ ROMÃO                 EROS DANILO ARAÚJO
              Procurador Geral do Município                 Prefeito Municipal
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GABINETE DO PREFEITO
PRAÇA DR. HORÁCIO KLABIN 37 - FONE: (42) 3271-1003
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM
PRAÇA DR. HORÁCIO KLABIN 37 - FONE: (42) 3271-1062
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO
SECRETARIA GERAL DE GABINETE
PRAÇA DR. HORÁCIO KLABIN 37 - FONE: (42) 3271-1003
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PRAÇA DR. HORÁCIO KLABIN 37 - FONE: (42) 3271-1065
SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E INDÚSTRIA CONVENCIONAL
AV. SANTOS DUMONT - FONE: (42) 3272-1922
SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
SAMUEL KLABIN, 725 - FONE: (42) 3904-1560
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
RUA GOV. BENTO MUINHOZ DA ROCHA NETO, 116 - FONE: (42) 3904-1590
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
AV. CHANCELER HORÁCIO LAFFER, 1200 - FONE: (42) 3904-1522
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
PRAÇA DR. HORÁCIO KLABIN  37 - FONE: (42) 3271-1066
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE CULTURA E RECREAÇÃO
AV. CHANCELER HORÁCIO LAFFER 1200 - FONE: (42) 3904-1577
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
RUA AFONSO PENA, 300 - FONE: (42) 3273-7450

Órgão Oficial do Município Editado e Impresso pela Seção de Comunicação

Bolet im Ofic ial   Município de Telêmaco Borba-PR.

Praça Dr. Horácio Klabin 37 - CEP - 84.261-170 - Fone: (42) 3271-1091/3271-1167 - Fax: (42) 3273-1067

D E C R E T O Nº  1 5 5 6 7
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 4º, inciso I, alíneas “a”, “b” e “c” da Lei Municipal
nº 1701 de 01/01/2009, na forma prevista pelos incisos II e III do parágrafo 1º do artigo 43 da
Lei Federal nº 4.320, de 17/03/1964.

R E S O L V E
Art. 1.º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Telêmaco Borba, Estado do Paraná,

um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$ 308.382,56 (Trezentos e oito mil,
trezentos e oitenta e dois reais e cinqüenta e seis centavos), para reforço das dotações
orçamentárias abaixo especificadas, mediante recursos conforme demonstrativo abaixo:

Art. 2.º - Para cobertura dos créditos abertos do artigo 1º, é indicado como recurso o
Superávit Financeiro das Fontes de Recurso nº 103 e 308 no valor de R$ 298.382,56
(Duzentos e noventa e oito mil, trezentos e oitenta e dois reais e cinqüenta e seis centavos),
e Cancelamento Total/Parcial da Fonte de Recurso nº. 495, no valor de R$ 10.000,00 (Dez mil
reais), conforme demonstrativo abaixo:

Art. 3.º - Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 20 de fevereiro

de 2009.
           ARNOLDO IGNÁCIO GIAVARINA                 EROS DANILO ARAÚJO

                 Secretário Municipal de Finanças                    Prefeito Municipal
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D E C R E T O   Nº 1 5 5 7 8
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto n.º 3.365, de 21 de junho de 1941, com as
alterações estabelecidas pela Lei n.º 2.786, de 21 de maio de 1956,

R E S O L V E
Art. 1º Fica declarado de UTILIDADE PÚBLICA, para fins de desapropriação, os Lotes 01 ao

08, e do 11 ao 17 da Quadra 139 do  Loteamento desta Cidade, com as seguintes medidas e
confrontações:

DESCRIÇÃO DA ÁREA
Lote 01
Confronta-se pela frente com a rua Guatemala numa ext. de 12,00 m, pelo lado direito com a

rua Panamá numa ext. de 36,50 m, pelo lado esquerdo com o lote 02 da mesma quadra numa
ext. de 35,50 m e pelos fundos com o lote 17 numa ext. de 12,00 m, delimitando desta forma
uma área de 432,00 m² (Quatrocentos e trinta e dois metros quadrados), objeto da matricula nº
8258 do Cartório de Registro de imóveis  desta Comarca de propriedade do Sr. João Alberto
Piedade Pucci.

Lote 02
Confronta-se pela frente com a rua Guatemala numa ext. de 17,00 m, pelo lado direito com o

lote 01 numa ext. de 35,50 m, pelo lado esquerdo com o lote 03 numa ext. de 34,50 m e pelos
fundos com o lote 16 numa ext. de 12,00 m, delimitando desta forma uma área de 507,00 m²
(Quinhentos e sete metros quadrados), objeto da matricula nº 8258 do Cartório de Registro de
imóveis  desta Comarca de propriedade do Sr. João Alberto Piedade Pucci.

Lote 03
Confronta-se pela frente com a rua Guatemala numa ext. de 15,00 m, pelo lado direito com o

lote 02 numa ext. de 34,50 m, pelo lado esquerdo com o lote 04 numa ext. de 34,50 m e pelos
fundos com o lote 15 numa ext. de 13,00 m, delimitando desta forma uma área de 448,48 m²
(Quatrocentos e quarenta e oito virgula  quarenta e oito metros quadrados), objeto da matricula
nº 6121 do Cartório de Registro de imóveis  desta Comarca de propriedade do Sr. João Alberto
Piedade Pucci.

Lote 04
Confronta-se pela frente com a rua Guatemala numa ext. de 16,50 m, pelo lado direito com o

lote 03 numa ext. de 34,50 m, pelo lado esquerdo com o lote 05 numa ext. de 32,00 m e pelos
fundos com o lote 14 numa ext. de 13,50 m, delimitando desta forma uma área de 495,25 m² (
Quatrocentos e noventa e cinco virgula vinte e cinco metros quadrados), objeto da matricula nº
6121 do Cartório de Registro de imóveis  desta Comarca de propriedade do Sr. João Alberto
Piedade Pucci.

Lote 05
Confronta-se pela frente com a rua Guatemala numa ext. de 15,50 m, pelo lado direito com o

lote 04 numa ext. de 32,00 m,  pelo lado esquerdo com o lote 06  numa ext. de 30,50 m,e pelos
fundos com o lote 13 numa ext. de 14,00 m,  delimitando desta forma uma área de 459,00 m²
(Quatrocentos e cinqüenta e nove  metros quadrados), objeto da matricula nº 6121 do Cartório
de Registro de imóveis  desta Comarca de propriedade do Sr. João Alberto Piedade Pucci.

Lote 06
Confronta-se pela frente com a rua Guatemala numa ext. de 19,50 m, pelo lado direito com o

lote 05 numa ext. de 30,50 m, pelo lado esquerdo com o lote 07 numa ext. de 27,00 m, e pelos
fundos  com  o lote 12 numa ext. de 17,00 m, delimitando desta forma uma área de 526,40 m²
(Quinhentos e vinte seis virgula quarenta metros  quadrados), objeto da matricula nº 6121 do
Cartório de Registro de imóveis  desta Comarca de propriedade do Sr. João Alberto Piedade
Pucci.

Lote 07
Confronta-se pela frente com a rua Guatemala numa ext. de 20,00 m, pelo lado direito com o

lote 06 numa ext. de 27,00 m,  pelo lado esquerdo com o lote 08  numa ext. de 22,00 m,e pelos
fundos  com  o lote 11 numa ext. de 19,00 m, delimitando uma área de 476,72 m² (Quatrocentos
e setenta e seis virgula setenta e dois metros quadrados), objeto da matricula nº 6121 do Cartório
de Registro de imóveis  desta Comarca de propriedade do Sr. João Alberto Piedade Pucci.

Lote 08
Confronta-se pela frente com a rua Guatemala numa ext. de 27,50 m, pelo lado direito com o

lote 07 numa ext. de 22,00 m,  pelo lado esquerdo com o lote 09  numa ext. de 14,00 m,e pelos
fundos  com  o lote 10 numa ext. de 27,00 m, delimitando uma área de 492,80 m², (Quatrocentos
e noventa e dois virgula oitenta metros  quadrados), objeto da matricula nº 6121 do Cartório de
Registro de imóveis  desta Comarca de propriedade do Sr. João Alberto Piedade Pucci.

Lote 11
Confronta-se pela frente com a rua Costa Rica  numa ext. de 18,50 m, pelo lado direito com

o lote 10 numa  ext. de 25,50 m, pelo lado esquerdo com o lote 12 numa ext. de 27,50m e pelos
fundos com o lote 07 n/ ext. de 19,00m, delimitando  desta forma uma área de 421,64 m²
(Quatrocentos e vinte um virgula sessenta e quatro metros quadrados), objeto da transcrição nº
12780 do Cartório de Registro de imóveis  da Comarca de Tibagi-PR,  propriedade do Sr. Isaac
Abransson.

Lote 12
Confronta-se pela frente com a rua Costa Rica  numa ext. de 17,00 m, pelo lado direito com

o lote 11 numa  ext. de 27,50 m, pelo lado esquerdo com o lote 13 numa ext. de 31,00 m e pelos
fundos com o lote 06 n/ ext. de 17,00m, delimitando  desta forma uma área de 496,40 m²
(Quatrocentos e noventa e seis virgula quarenta metros quadrados), objeto da transcrição nº
12780 do Cartório de Registro de imóveis  da Comarca de Tibagi-PR,  propriedade do Sr. Isaac
Abransson.

Lote 13
Confronta-se pela frente com a rua Costa Rica  numa ext. de 14,00 m, pelo lado direito com

o lote 12 numa  ext. de 31,00 m, pelo lado esquerdo com o lote 14 numa ext. de 33,00 m e pelos
fundos com o lote 05 n/ ext. de 14,00m, delimitando  desta forma uma área de 448,00 m² (
Quatrocentos e quarenta e oito  metros quadrados), objeto da transcrição nº 12780 do Cartório
de Registro de imóveis  da Comarca de Tibagi-PR,  propriedade do Sr. Isaac Abransson.

Lote 14
Confronta-se pela frente com a rua Costa Rica  numa ext. de 13,20 m, pelo lado direito com

o lote 13 numa  ext. de 33,00 m, pelo lado esquerdo com o lote 15 numa ext. de 34,50 m e pelos
fundos com o lote 04 n/ ext. de 13,50m, delimitando  desta forma uma área de 443,52 m²
(Quatrocentos e quarenta e três virgula cinqüenta e dois metros  quadrados), objeto da transcrição
nº 12780 do Cartório de Registro de imóveis  da Comarca de Tibagi-PR,  propriedade do Sr. Isaac
Abransson.

Lote 15
Confronta-se pela frente com a rua Costa Rica  numa ext. de 12,50 m, pelo lado direito com

o lote 14 numa  ext. de 34,50 m, pelo lado esquerdo com o lote 16 numa ext. de 36,00 m e pelos
fundos com o lote 03 n/ ext. de 13,00m, delimitando  desta forma uma área de 457,60 m² (
Quatrocentos e cinqüenta e sete  virgula sessenta  metros  quadrados), objeto da transcrição nº
12780 do Cartório de Registro de imóveis  da Comarca de Tibagi-PR,  propriedade do Sr. Isaac
Abransson.

Lote 16
Confronta-se pela frente com a rua Costa Rica  numa ext. de 12,00 m, pelo lado direito com

o lote 15 numa  ext. de 36,00 m, pelo lado esquerdo com o lote 17 numa ext. de 36,00 m e pelos
fundos com o lote 02 n/ ext. de 12,00m, delimitando  desta forma uma área de 432,00 m²
(Quatrocentos e trinta e dois metros  quadrados), objeto da matricula nº 8258 do Cartório de
Registro de imóveis  desta Comarca de propriedade do Sr. João Alberto Piedade Pucci.

Lote 17
Confronta-se pela frente com a rua Costa Rica  numa ext. de 12,00 m, pelo lado direito com

o lote 16 numa  ext. de 36,00 m, pelo lado esquerdo com a rua Panamá  numa ext. de 36,00 m
e pelos fundos com o lote 01 n/ ext. de 12,00m, delimitando  desta forma uma área de 432,00
m² (Quatrocentos e trinta e dois  metros  quadrados), objeto da matricula nº 8258 do Cartório de
Registro de imóveis  desta Comarca de propriedade do Sr. João Alberto Piedade Pucci.

Art. 2º As áreas mencionadas nos Lotes 01 a 05, 13 a 17 destinam-se para a construção de  de
uma Escola e os Lotes 06,07,08,11 e 12 para construção de um CMEI.

Art. 3º Fica a Procuradoria Geral do Município autorizada a tomar as providencias administrativas
e ou judiciais necessárias para fins de imissão de posse da aludida área.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 04 de março de

2009.
           ARNALDO JOSÉ ROMÃO                 EROS DANILO ARAÚJO

              Procurador Geral do Município                 Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º 1 5 5 9 4
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR, a servidora CASSANDRO ROGER KMITTA, do cargo em comissão de

Assistente III, símbolo CC-11, no Gabinete da Secretaria Municipal de Ação Social, a partir de
18/03/2009.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 26 de março de

2009.
           ARNALDO JOSÉ ROMÃO                 EROS DANILO ARAÚJO

              Procurador Geral do Município                 Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º 1 5 5 9 8
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR, o servidor ALLAN KOROVISKI, do cargo em comissão de Assistente I,

símbolo CC-8, no Gabinete da Secretaria Municipal de Finanças, a partir de 09/03/2009.
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 18 de março de

2009.
           ARNALDO JOSÉ ROMÃO                 EROS DANILO ARAÚJO

              Procurador Geral do Município                 Prefeito Municipal

D E C R E T O Nº  1 5 5 9 9
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas.
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR os membros da Comissão Municipal Permanente que Regula o Comércio

Eventual, Ambulante e Atividades Afins, em conformidade com a Lei N.º 1046 de 23 de
Dezembro de 1995.

a) JOÃO PAUK
Representante dos Vendedores Ambulantes de Telêmaco Borba
b)  RICARDO ARCANJO

Representante da Associação Comercial de Telêmaco Borba
c) ÉLIO CESAR ALVES DOS SANTOS

 Representante da Câmara de Vereadores
d) PAULO CESAR DE OLIVEIRA HORMEN

Representante da Secretária Municipal  de Obras e Serviços Públicos
f ) MIGUEL WERGENSKI CASTILHO

          Representante da Secretaria Municipal de Saúde
g) MARCOS ROGÉRIO RIBEIRO

      Representante da Assoc. dos Deficientes Físicos de Telêmaco Borba
h) FRANCISCO JOALMIR PUCCI
Representante da Secretaria Municipal do Trabalho e Indústria Convencional
 JOSEMIR ZANETTI
Representante da Secretaria Municipal do Trabalho e Indústria Convencional
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições

em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 26 de março de

2009.
           ARNALDO JOSÉ ROMÃO                 EROS DANILO ARAÚJO

              Procurador Geral do Município                 Prefeito Municipal

DECRETO N.º  1 5 6 0 0
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
Considerando, o contido no Memorando N.º 0115/2009 – DRH,   datado de 26 de fevereiro

2009, o qual informa a necessidade de prorrogar o prazo para posse da servidora SIRLENE
RESENDE BISCAIA;

Considerando, que a mesma encontra-se em licença maternidade  até o dia 24 de maio de
2009 não podendo comparecer para assumir suas funções.

R E S O L V E
 Art. 1º PRORROGAR por trinta dias, a contar de 25 de maio de 2009, o prazo para que a Sra.

Sirlene Resende Biscaia, tome posse do cargo do quadro efetivo denominado Professor
Classe A, nos termos do Art. 38, § 1º, Capitulo IV, da Lei nº 969/93.

 Art. 2º Ficam ratificados todos os demais termos do referido Decreto.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,  18 de março de

2009.
           ARNALDO JOSÉ ROMÃO                 EROS DANILO ARAÚJO

              Procurador Geral do Município                 Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º 1 5 6 2 5
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR a pedido, a servidora SIMONE JOCOSKI BLANC MENDES, ocupante do

cargo  efetivo denominado Auxiliar de Serviços Gerais-Fem., lotada na Escola Municipal
Leopoldo Mercer, da Divisão de Administração do Ensino, da Secretaria Municipal de Educação,
a partir de 16 de março de 2009, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º
04281/2009.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 26 de março de

2009.
           ARNALDO JOSÉ ROMÃO                 EROS DANILO ARAÚJO

              Procurador Geral do Município                 Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º 1 5 6 1 3
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR, o servidor GILVAM MARTINS COELHO, do cargo em comissão de

Assistente III, símbolo CC-11, no Gabinete da Secretaria Municipal do Vice-Prefeito, a partir de
01/04/2009.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 26 de março de

2009.
           ARNALDO JOSÉ ROMÃO                 EROS DANILO ARAÚJO

              Procurador Geral do Município                 Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º 1 5 6 1 3
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR, o servidor GILVAM MARTINS COELHO, do cargo em comissão de

Assistente III, símbolo CC-11, no Gabinete da Secretaria Municipal do Vice-Prefeito, a partir de
01/04/2009.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 26 de março de

2009.
           ARNALDO JOSÉ ROMÃO                 EROS DANILO ARAÚJO

              Procurador Geral do Município                 Prefeito Municipal
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D E C R E T O   Nº  1 5 6 0 2

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º. CONCEDER, Férias Regulamentares, para o mês de março de 2009, aos Servidores

relacionados no Anexo I, da Divisão de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de
Administração, que faz parte constante do presente.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 18 de março de

2009.
           ARNALDO JOSÉ ROMÃO                 EROS DANILO ARAÚJO

              Procurador Geral do Município                 Prefeito Municipal

ANEXO I

3219 IVONETE APARECIDA FERREIRA 103001 22/06/2007 21/06/2008 02/03/2009

7858 JOELSON PEREIRA DE MELLO 092001 01/04/2008 31/03/2009 02/03/2009

7196 JOSE CARLOS MEDEIROS 0540 08/05/2007 07/05/2008 02/03/2009

8494 JOSELIA APARECIDA GOMES MARQUES 1010 22/11/2007 21/11/2008 02/03/2009

8235 LEONICE APARECIDA DOS SANTOS TEIXEIRA 1010 03/04/2008 02/04/2009 02/03/2009

8978 LIZETE DA LUZ LACERDA 08300604 21/01/2008 20/01/2009 02/03/2009

7680 LUIZ CARLOS STELLE 052001 13/03/2007 12/03/2008 02/03/2009

8281 MARIA SUELI MENDES BATISTA 09200109 01/06/2007 31/05/2008 02/03/2009

21104 MIRIAM CORTEZ 0910 12/09/2007 11/09/2008 02/03/2009

6522 NILZA DE JESUS RODRIGUES DOS SANTOS 103001 19/09/2007 18/09/2008 02/03/2009

8894 ORLANDO DREVENIACKI 0710 03/07/2007 02/07/2008 02/03/2009

7792 PEDRO ALBINO FILIPAK 053004 23/03/2007 22/03/2008 02/03/2009

7236 RITA MARIA TURSKI 1010 20/11/2007 19/11/2008 02/03/2009

9012 ROSELI PISTORI MACHADO 102001 17/03/2008 16/03/2009 02/03/2009

8496 SANDRA MARA BISCAIA GAVLAK 1010 22/11/2006 21/11/2007 02/03/2009

8558 SILVANA DE FATIMA VICENTE 102002 22/11/2006 21/11/2007 02/03/2009

8269 SIRLEI FERREIRA 103001 01/08/2007 31/07/2008 02/03/2009

7594 SUELI APARECIDA COELHO SANTIAGO 103001 13/03/2005 12/03/2006 02/03/2009

8758 TEREZINHA DOS SANTOS 083110 04/07/2007 03/07/2008 02/03/2009

8237 VALDETE NUNES RIBEIRO BALBINO 103003 03/04/2007 02/04/2008 02/03/2009

8485 VERA LUCIA ALVES MONTEIRO 09200106 22/11/2007 21/11/2008 02/03/2009

8499 VILMA MORAIS DE OLIVEIRA 103003 22/11/2007 21/11/2008 02/03/2009

D E C R E T O  Nº 1 5 6 0 3
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º. DECLARAR FRUSTRADA  a Carta Convite  011/2009-PMTB, Protocolo n.º 04338/

2009, que tem por objeto a Contratação de camioneta c/ capota, conforme especifica o Edital,
tendo em vista o contido na ata de julgamento.

Art. 2º. Determinar a abertura de novo procedimento licitatório, conforme necessidades do
setor requisitante

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 26 de março de

2009.
           ARNALDO JOSÉ ROMÃO                 EROS DANILO ARAÚJO

              Procurador Geral do Município                 Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º 1 5 6 0 5
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR, a servidora CASTORINA APARECIDA SOUZA DA SILVA, do cargo em

comissão de Assistente II, símbolo CC-10, no Gabinete da Secretaria Municipal de Educação,
a partir de 16/03/2009.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 26 de março

de 2009
           ARNALDO JOSÉ ROMÃO                 EROS DANILO ARAÚJO

              Procurador Geral do Município                 Prefeito Municipal

DECRETO N.º 1 5 6 0 6
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, os servidores relacionados no anexo, que faz parte integrante deste

Decreto, a partir de 16 de março de 2009, aprovados no Concurso Publico Municipal N.º 01/
2008, conforme trata o Edital de Convocação N.º 008/2009 e 009/2009.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 26 de março de

2009.
           ARNALDO JOSÉ ROMÃO                 EROS DANILO ARAÚJO

              Procurador Geral do Município                 Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 5 6 1 4
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, a servidora LUCIANE APARECIDA MENDES ABRÃO, ocupante do cargo

efetivo de Professor Classe B, matrícula 7004,na Seção de Educação Infantil, na Divisão de
Planejamento do Ensino e Aperfeiçoamento Técnico Pedagógico, da Secretaria Municipal de
Educação, para exercer o cargo em comissão de Chefe de Seção de Educação Infantil,
simbolo CC-7, na Divisão e Secretaria Supracitada, a partir de 06 de março de 2009.

 Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 26 de março de

2009.
           ARNALDO JOSÉ ROMÃO                 EROS DANILO ARAÚJO

              Procurador Geral do Município                 Prefeito Municipal
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DECRETO N.º 1 5 6 0 7
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º TORNAR PÚBLICO, a relação dos candidatos no anexo, que faz parte integrante deste

Decreto, que não compareceram, desistiram ou não apresentaram documentação  completa
para assumir a vaga à qual foram convocados, em concordância ao Edital de Convocação N.º
008/2009       e 009/08 do Concurso Público Municipal 001/2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 26 de março de

2009.
           ARNALDO JOSÉ ROMÃO                 EROS DANILO ARAÚJO

              Procurador Geral do Município                 Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 5 6 0 8
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, para exercer o cargo em comissão de Assistente III, símbolo CC-11, no

Gabinete da Secretaria Municipal de Administração, TELMA APARECIDA DA SILVA CORREA,
a partir de 06 de Março de 2009.

 Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 26 de Março de

2009.
           ARNALDO JOSÉ ROMÃO                 EROS DANILO ARAÚJO

              Procurador Geral do Município                 Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º  1 5 6 0 9
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, as pessoas abaixo relacionados:
I - ZAQUEU BANKS DE LIMA, para o cargo em comissão de Assistente I, Símbolo CC-8, no

Gabinete da Secretaria Municipal de Educação, a partir de 16/03/2009.
II – VALDENISE BATISTA BUENO, para o cargo em comissão de Assistente III, Símbolo CC-

11, no Gabinete da Secretaria Municipal de Educação, a partir  de 16/03/2009.
III – ALANA CARLA DA SILVA, para o cargo em comissão de Assistente III, Símbolo CC-11,

no Gabinete da Secretaria Municipal de Educação, a partir de 16/03/2009.
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 26 de março de

2009.
           ARNALDO JOSÉ ROMÃO                 EROS DANILO ARAÚJO

              Procurador Geral do Município                 Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º  1 5 6 1 0
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições

que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER, Função Gratificada aos servidores abaixo relacionados:
I - SAMIRA BORGES MARIANO, matrícula 9318, ocupante do cargo efetivo de Professor –

Classe A, na Escola São Geraldo - APAE, Ensino Fundamental, da Secretaria Municipal de
Educação; concedendo Função Gratificada de Regente de Classe Especial, símbolo FG-18, a
partir de 02/03/2009, para autuar neste encargo  na mesma lotação supracitada.

II – VANILCEA DE LIMA ROCHA GOMES, matrícula 8089, ocupante do cargo efetivo de
Professor – Classe A, na Escola Municipal Dom Bosco, Educação Fundamental, da Secretaria
Municipal de Educação; concedendo Função Gratificada de Regente de Classe Especial, símbolo
FG-18, símbolo FG- 18, a partir de 02/03/2009, para autuar neste encargo  na mesma lotação
supracitada.

III – ROSA PEREIRA DE SOUZA, matrícula 8311, ocupante do cargo efetivo de Professor –
Classe A, na Escola Municipal Dr. Fabiano Braga Cortes, Educação Fundamental, da Secretaria
Municipal de Educação; concedendo Função Gratificada de Regente de Classe Especial, símbolo
FG-18, símbolo FG- 18, a partir de 02/03/2009, para autuar neste encargo  na mesma lotação
supracitada.

IV – VERA LÚCIA FERREIRA SANTOS, matrícula 7379, ocupante do cargo efetivo de Professor
– Classe B, na Escola Municipal Perpétuo Socorro, Educação Fundamental, da Secretaria Municipal
de Educação; concedendo Função Gratificada de Regente de Classe Especial, símbolo FG-18,
símbolo FG- 18, a partir de 02/03/2009, para autuar neste encargo  na mesma lotação supracitada.

V – VANDA ROMANOWSKI DO NASCIMENTO, matrícula 7888, ocupante do cargo efetivo de
Professor – Classe II, na Escola Municipal Perpétuo Socorro, Ensino Fundamental, da Secretaria
Municipal de Educação; concedendo Função Gratificada de Professor com Período Extraordinário,
símbolo FG-18, a partir de 02/03/2009, para autuar neste encargo  na mesma lotação supracitada.

VI – ANDRÉIA CARNEIRO DE MACEDO, matrícula 6988, ocupante do cargo efetivo de
Professor – Classe A, na Escola São Geraldo - APAE, Educação Fundamental, da Secretaria
Municipal de Educação; concedendo Função Gratificada de Regente de Classe Especial, símbolo
FG-18, a partir de 02/03/2009, para autuar neste encargo  na mesma lotação supracitada.

VII – IRIALDE MARIA MARTINS MACHADO, matrícula 7277, ocupante do cargo efetivo de
Professor – Classe B, na Escola São Geraldo - APAE, Educação Fundamental, da Secretaria
Municipal de Educação; concedendo Função Gratificada de Regente de Classe Especial, símbolo
FG-18, símbolo FG- 18, a partir de 02/03/2009, para autuar neste encargo  na mesma lotação
supracitada.

VIII – MARGARETH APARECIDA SIKORSKI, matrícula 7319, ocupante do cargo efetivo de
Professor – Classe B, na Escola São Geraldo - APAE, Educação Fundamental, da Secretaria
Municipal de Educação; concedendo Função Gratificada de Regente de Classe Especial, símbolo
FG-18, a partir de 02/03/2009, para autuar neste encargo  na mesma lotação supracitada.

IX – ELIZABETE DE SOUZA SILVA, matrícula 7323, ocupante do cargo efetivo de Professor –
Classe B, na Escola São Geraldo - APAE, Educação Fundamental, da Secretaria Municipal de
Educação; concedendo Função Gratificada de Regente de Classe Especial, símbolo FG-18, a
partir de 02/03/2009, para autuar neste encargo  na mesma lotação supracitada.

X – ALEXANDRA CARNEIRO DE MACEDO LEJANOSKI, matrícula 7365, ocupante do cargo
efetivo de Professor – Classe B, na Escola São Geraldo - APAE, Educação Fundamental, da
Secretaria Municipal de Educação; concedendo Função Gratificada de Regente de Classe Especial,
símbolo FG-18, símbolo FG- 18, a partir de 02/03/2009, para autuar neste encargo  na mesma
lotação supracitada.

XI – NILCE MARY CAVALCANTE LUIZ ALVES, matrícula 7896, ocupante do cargo efetivo de
Professor – Classe B, na Escola São Geraldo - APAE, Educação Fundamental, da Secretaria
Municipal de Educação; concedendo Função Gratificada de Regente de Classe Especial, símbolo
FG-18, a partir de 02/03/2009, para autuar neste encargo  na mesma lotação supracitada.

XII – ROSANGELA NOBRE DE OLIVEIRA, matrícula 7898, ocupante do cargo efetivo de
Professor – Classe B, na Escola São Geraldo - APAE, Educação Fundamental, da Secretaria
Municipal de Educação; concedendo Função Gratificada de Regente de Classe Especial, símbolo
FG-18, a partir de 02/03/2009, para autuar neste encargo  na mesma lotação supracitada.

XIII – REGINA MARIA BITTENCOURT SIQUEIRA, matrícula 7905, ocupante do cargo efetivo
de Professor – Classe II, na Escola São Geraldo - APAE, Educação Fundamental, da Secretaria
Municipal de Educação; concedendo Função Gratificada de Regente de Classe Especial, símbolo
FG-18, a partir de 02/03/2009, para autuar neste encargo  na mesma lotação supracitada.

XIV – LENIRA SANTOS DE OLIVEIRA, matrícula 8095, ocupante do cargo efetivo de Professor
– Classe B, na Escola São Geraldo - APAE, Educação Fundamental, da Secretaria Municipal de
Educação; concedendo Função Gratificada de Regente de Classe Especial, símbolo FG-18, a
partir de 02/03/2009, para autuar neste encargo  na mesma lotação supracitada.

XV – MARIA JOSE DE MOURA JORGE BUENO, matrícula 8349, ocupante do cargo efetivo de
Professor – Classe A, na Escola São Geraldo - APAE, Educação Fundamental, da Secretaria
Municipal de Educação; concedendo Função Gratificada de Regente de Classe Especial, símbolo
FG-18, a partir de 02/03/2009, para autuar neste encargo  na mesma lotação supracitada.

XVI – MARA SILVIA DINIZ ROSA, matrícula 8367, ocupante do cargo efetivo de Professor –
Classe A, na Escola São Geraldo - APAE, Educação Fundamental, da Secretaria Municipal de
Educação; concedendo Função Gratificada de Regente de Classe Especial, símbolo FG-18, a
partir de 02/03/2009, para autuar neste encargo  na mesma lotação supracitada.

XVII – MARLENE APARECIDA PAIS DE OLIVEIRA, matrícula 8438, ocupante do cargo efetivo
de Professor – Classe B, na Escola São Geraldo - APAE, Educação Fundamental, da Secretaria
Municipal de Educação; concedendo Função Gratificada de Regente de Classe Especial, símbolo
FG-18, a partir de 02/03/2009, para autuar neste encargo  na mesma lotação supracitada.

XVIII – CLEONICE APARECIDA DE OLIVEIRA LIMA, matrícula 9289, ocupante do cargo efetivo
de Professor – Classe A, na Escola Professor Bento Mossurunga, Educação Fundamental, da
Secretaria Municipal de Educação; concedendo Função Gratificada de Regente de Classe Especial,
símbolo FG-18, a partir de 02/03/2009, para autuar neste encargo  na mesma lotação supracitada.

XIX – RAQUEL CARVALHO DE OLIVEIRA, matrícula 8339, ocupante do cargo efetivo de
Professor – Classe B, na Escola Municipal Samuel Klabin, Educação Fundamental, da Secretaria
Municipal de Educação; concedendo Função Gratificada de Regente de Classe Especial, símbolo
FG-18, a partir de 02/03/2009, para autuar neste encargo na mesma lotação supracitada.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 26 de março de

2009.
           ARNALDO JOSÉ ROMÃO                 EROS DANILO ARAÚJO

              Procurador Geral do Município                 Prefeito Municipal

DECRETO N.º  1 5 6 1 2
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
Considerando, o contido no Memorando N.º 116/2009 – DRH,   datado de 26 de fevereiro

2009, o qual informa a necessidade de prorrogar o prazo para posse da servidora VANILZA
SEGAL DA ROCHA BATISTA;

Considerando, que a mesma encontra-se em licença maternidade  até o dia 19 de junho de
2009 não podendo comparecer para assumir suas funções.

R E S O L V E
Art. 1º PRORROGAR por trinta dias, a contar de 20 de junho de 2009, o prazo para que a Sra.

Vanilza Segal da Rocha Batista, tome posse do cargo do quadro efetivo denominado Professor
Classe A, nos termos do Art. 38, § 1º, Capitulo IV, da Lei nº 969/93.

Art. 2º Ficam ratificados todos os demais termos do referido Decreto.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,  26 de março de

2009.
           ARNALDO JOSÉ ROMÃO                 EROS DANILO ARAÚJO

              Procurador Geral do Município                 Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º  1 5 6 1 5
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER, Função Gratificada aos servidores abaixo relacionados:
I - ANA CRISTINA MOREIRA, matrícula 8479, ocupante do cargo efetivo de Assistente

Social, na Divisão de Administração do Ensino, da Secretaria Municipal de Educação;
concedendo Função Gratificada de Assistente Educacional, símbolo FG-16, a partir de
02/03/2009, para autuar neste encargo  na mesma lotação supracitada.

II – MONICA BARRETO DE OLIVEIRA, matrícula 8132, ocupante do cargo efetivo de
Fonoaudiólogo, na Seção de Documentação Escolar, na Divisão de Administração do
Ensino, da Secretaria Municipal de Educação; concedendo Função Gratificada de Assistente
Educacional, símbolo FG-16, a partir de 02/03/2009, para autuar neste encargo na
mesma lotação supracitada.

III – SIDNEIA APARECIDA CRUZ CATANIO, matrícula 8730, ocupante do cargo efetivo
de Psicólogo, na Seção de Assistência ao Estudante, na Divisão de Administração do
Ensino, da Secretaria Municipal de Educação; concedendo Função Gratificada de Assistente
Educacional, símbolo FG-16, a partir de 02/03/2009, para autuar neste encargo  na
mesma lotação supracitada.

IV – CACILDA MARIA MARTINS ALEIXO, matrícula 7925, ocupante do cargo efetivo
de Psicólogo, na Seção de Atendimento Médico Odontológico, na Divisão de Saúde
Pública, da Secretaria Municipal de Saúde; concedendo Função Gratificada de Assistente
Educacional, símbolo FG-16, a partir de 02/03/2009, para autuar neste encargo na
mesma lotação supracitada.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 26 de março

de 2009.
           ARNALDO JOSÉ ROMÃO                 EROS DANILO ARAÚJO

              Procurador Geral do Município                 Prefeito Municipal

DECRETO N.º 1 5 6 1 6
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
Considerando, o contido no Memorando N.º 153/2009 – DRH, o qual informa a necessidade

de tornar sem efeito a nomeação de Marialva Serenato de Geus;
Considerando, que o mesmo não atendeu aos requisitos do Capítulo IV da Posse no Art. 38,

Parágrafo 2.º da Lei Municipal N.º 969.
R E S O L V E
Art. 1º TORNAR SEM EFEITO, a nomeação de MARIALVA SERENATO DE GEUS, no cargo

de provimento efetivo denominado Professor Classe A, concedida através do Decreto N.º
15479 de 02 de fevereiro de 2009, em seu anexo.

Art. 2º Ficam ratificados todos os demais termos do referido Decreto.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 26 de março de

2009.
           ARNALDO JOSÉ ROMÃO                 EROS DANILO ARAÚJO

              Procurador Geral do Município                 Prefeito Municipal
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O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas,

Considerando, o contido no Memorando N.º 151/2009 – DRH, o qual informa a necessidade
de tornar sem efeito a nomeação de Marlene de Fatima Broncowiski;

Considerando, que o mesmo não atendeu aos requisitos do Capítulo IV da Posse no Art. 38,
Parágrafo 2.º da Lei Municipal N.º 969.

R E S O L V E
Art. 1º TORNAR SEM EFEITO, a nomeação de MARLENE DE FATIMA BRONCOWISKI, no

cargo de provimento efetivo denominado Professor Classe A, concedida através do Decreto
N.º 15479 de 02 de fevereiro de 2009, em seu anexo.

Art. 2º Ficam ratificados todos os demais termos do referido Decreto.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 26 de março de

2009.
           ARNALDO JOSÉ ROMÃO                 EROS DANILO ARAÚJO

              Procurador Geral do Município                 Prefeito Municipal

DECRETO N.º 1 5 6 1 8
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
Considerando, o contido no Memorando N.º 150/2009 – DRH, o qual informa a necessidade

de tornar sem efeito a nomeação de Marlon Cristiano Alves;
Considerando, que o mesmo não atendeu aos requisitos do Capítulo IV da Posse no Art. 38,

Parágrafo 2.º da Lei Municipal N.º 969.
R E S O L V E
Art. 1º TORNAR SEM EFEITO, a nomeação de MARLON CRISTIANO ALVES, no cargo de

provimento efetivo denominado Professor Classe A, concedida através do Decreto N.º 15479
de 02 de fevereiro de 2009, em seu anexo.

Art. 2º Ficam ratificados todos os demais termos do referido Decreto.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 26 de março de

2009.
           ARNALDO JOSÉ ROMÃO                 EROS DANILO ARAÚJO

              Procurador Geral do Município                 Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º  1 5 6 1 9
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, Especial por qüinqüênio de exercício, a servidora

GUILHERMINA FERREIRA DA SILVA, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços
Gerais-Feminino, lotado na Seção de Promoções Populares, da Divisão de Recreação Orientada,
da Secretaria Municipal de Esportes, Cultura e Recreação, no período de 01 de abril de 2009
à 30 de junho de 2009, de acordo com o que dispõe o Cap. V, Artigo 121, da Lei Municipal 969/
03, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 991/2009.

Art. 2.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 26 de março de

2009.
           ARNALDO JOSÉ ROMÃO                 EROS DANILO ARAÚJO

              Procurador Geral do Município                 Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 5 6 2 0
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, ao servidor ELZA MARIA GONÇALVES, ocupante do cargo

efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais-Fem., lotado na Escola Municipal Samuel Klabin, da
Divisão de Administração do Ensino, da Secretaria Municipal de Educação, no período de 18
de fevereiro de 2009 à 04 de março de 2009, para tratamento de saúde, de acordo com o que
dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei Municipal N.º 1386/2003, conforme consta nos
Autos de Processo Administrativos N.º 1219/2009.

 Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente
a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 26 de março de

2009.
           ARNALDO JOSÉ ROMÃO                 EROS DANILO ARAÚJO

              Procurador Geral do Município                 Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º 1 5 6 2 1
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR a pedido, a servidora LUCIANA DO ROCIO BARBOSA, ocupante do

cargo  efetivo denominado Educador Infantil, lotada na CMEI-Candido Portinari, da Divisão de
Planejamento de Ensino e Aperfeiçoamento Técnico Pedagógico, da Secretaria Municipal de
Educação, a partir de 17 de março de 2009, conforme consta nos Autos de Processo
Administrativo N.º 04381/2009.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 26 de março de

2009.
           ARNALDO JOSÉ ROMÃO                 EROS DANILO ARAÚJO

              Procurador Geral do Município                 Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º 1 5 6 2 2
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR a pedido, a servidora JUCELIA CARVALHO LEITE, ocupante do cargo

efetivo denominado Professor Classe A, lotada na Escola Municipal 31 de Março, da Divisão
de Administração do Ensino, da Secretaria Municipal de Educação, a partir de 02 de março de
2009, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 1084/2009.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 26 de março de

2009.
           ARNALDO JOSÉ ROMÃO                 EROS DANILO ARAÚJO

              Procurador Geral do Município                 Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º 1 5 6 2 3
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR a pedido, a servidora CHIRLEI APARECIDA IATCZAKI, ocupante do cargo

efetivo denominado Educador Infantil, lotada no CMEI-Tarsilia do Amaral, da Divisão de Planejamento
de Ensino e Aperfeiçoamento Técnico Pedagógico, da Secretaria Municipal de Educação, a partir de
02 de março de 2009, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 1059/2009.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 26 de março de

2009.
           ARNALDO JOSÉ ROMÃO                 EROS DANILO ARAÚJO

              Procurador Geral do Município                 Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º 1 5 6 2 4
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR a pedido, a servidora JOSIANE APARECIDA MARCONDES DE LIMA,

ocupante do cargo  efetivo denominado Professor Classe A, lotada na Escola Municipal Leopoldo
Mercer, da Divisão de Administração do Ensino, da Secretaria Municipal de Educação, a partir de
23 de março de 2009, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 04499/2009.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 26 de março de

2009.
           ARNALDO JOSÉ ROMÃO                 EROS DANILO ARAÚJO

              Procurador Geral do Município                 Prefeito Municipal

DECRETO N.º  1 5 6 4 1
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
Considerando, que no relatório informatizado dos devedores de tributos municipais constam

em dívida ativa débitos inexistentes, surgidos por ocasião da conversão do sistema então
existente para o sistema atual;

Considerando, que é necessário fazer o devido expurgo do sistema atual dos valores
gerados equivocadamente;

Considerando, ainda, a necessidade de urgenciar tal procedimento em razão das informações
a serem prestadas ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná(SIM/AM);

R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, comissão para regularização da Dívida Ativa do Município, com a finalidade

de rever os valores dos débitos inscritos em dívida ativa quando da conversão  da moeda de
cruzeiro para real em 30 de abril de 1994. bem como rever os créditos tributários lançados nos
cadastros pertencentes ao Distrito de Imbaú, que na época pertencia ao Município de Telemaco
Borba, e como conseqüência, oficializar os expurgos necessários.

Art. 2º A comissão será composta dos seguintes  Membros, que terá o prazo de 10(dez dias)
para concluir os trabalhos:

Presidente: Sandro Romão
Secretário: Agostinho Romão
Membro: Julimar Neves Carneiro
Art. 3º Constatados os débitos indevidamente gerados, os mesmos deverão ser devidamente

expurgados do sistema por ato do Secretário Municipal de Finanças.
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,  26 de março de

2009.
           ARNOLDO IGNÁCIO GIAVARINA                 EROS DANILO ARAÚJO

                Secretário Municipal de Finanças                     Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º 1 5 6 2 6
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR a pedido, a servidora EDILAYNE CHRISTYNE OCANHA, ocupante do

cargo  efetivo denominado Professor Classe A, lotada na Escola Municipal Gonçalves Ledo,
da Divisão de Administração do Ensino, da Secretaria Municipal de Educação, a partir de 16 de
março de 2009, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 04308/2009.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 26 de março de

2009.
           ARNALDO JOSÉ ROMÃO                 EROS DANILO ARAÚJO

              Procurador Geral do Município                 Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º 1 5 6 2 7
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR, a servidora LUCIANE APARECIDA MENDES ABRÃO, do cargo em

comissão de Chefe de Seção de Educação Infantil, símbolo CC-7, da Divisão de Planejamento
do Ensino e Aperfeiçoamento Técnico-Pedagógico, da Secretaria Municipal de Educação, a
partir de 05/03/2009, permanecendo a exercer o cargo do quadro de provimento efetivo de
Professor Classe B, na Divisão e Secretaria supracitada.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 26 de março de

2009.
           ARNALDO JOSÉ ROMÃO                 EROS DANILO ARAÚJO

              Procurador Geral do Município                 Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º  1 5 6 2 8
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, para exercer o cargo em comissão de Assistente III, Símbolo CC-11, no

Gabinete da Secretaria  Secretaria Municipal de Ação Social, GIOVANE ROSA, a partir de 23 de
março de 2009.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 26 de março de

2009.
           ARNALDO JOSÉ ROMÃO                 EROS DANILO ARAÚJO

              Procurador Geral do Município                 Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º 1 5 6 2 9
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR a pedido, o servidor DAVID DE SOUSA KOSSAR, ocupante do cargo

efetivo denominado Auxiliar de Serviços Gerais-Masc., lotada na Seção de Serviços Auxiliares,
da Divisão de Pavimentação e Máquinas, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos,
a partir de 10 de março de 2009, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º
04068/2009.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 26 de março de

2009.
           ARNALDO JOSÉ ROMÃO                 EROS DANILO ARAÚJO

              Procurador Geral do Município                 Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º 1 5 6 3 0
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR a pedido, a servidora DANIELE PEDROSO DOS SANTOS GAVLAK,

ocupante do cargo efetivo denominado Professor Classe A, lotada na Escola Municipal
Samuel Klabin, da Divisão de Administração do Ensino, da Secretaria Municipal de Obras e
Serviços Públicos, a partir de 24 de março de 2009, conforme consta nos Autos de Processo
Administrativo N.º 04730/2009.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 26 de março de

2009.
           ARNALDO JOSÉ ROMÃO                 EROS DANILO ARAÚJO

              Procurador Geral do Município                 Prefeito Municipal
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D E C R E T O   N.º 1 5 6 3 1
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR a pedido, o servidor ROBERTO STOCK, do cargo em comissão de Chefe

de Seção Programação Orçamentária, símbolo CC-7, lotado na Divisão de Administração
Financeira, da Secretaria Municipal de Finanças, a partir de 24/03/2009.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 26 de março de

2009.
           ARNALDO JOSÉ ROMÃO                 EROS DANILO ARAÚJO

              Procurador Geral do Município                 Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º 1 5 6 3 2
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR, a servidora ADENILSON DA SILVA SANTOS, do cargo em comissão de

Assistente III, lotado no Gabinete do Prefeito, a partir de 23/03/2009.
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 26 de março de

2009.
           ARNALDO JOSÉ ROMÃO                 EROS DANILO ARAÚJO

              Procurador Geral do Município                 Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º  1 5 6 3 3
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, Especial por qüinqüênio de exercício, o servidor WILLIAN

MARGELLA MATSEN, ocupante do cargo efetivo de Mecânico de Máquinas Leves, lotado na
Seção de Manutenção Mecânica, da Divisão de Pavimentação e Máquinas, da Secretaria
Municipal de  Obras e Serviços Públicos, no período de 01 de abril de 2009 à 30 de junho de
2009, de acordo com o que dispõe o Cap. V, Artigo 121, da Lei Municipal 969/03, conforme
consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 04445/2009.

Art. 2.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 26 de março de

2009.
           ARNALDO JOSÉ ROMÃO                 EROS DANILO ARAÚJO

              Procurador Geral do Município                 Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º  1 5 6 3 4
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CANCELAR FUNÇÃO GRATIFICADA, dos servidores abaixo relacionados:
I – ERONICE MOREIRA LEMES, ocupante  do cargo efetivo de Professor Classe II, na

Escola Municipal Euclides Marcola, Ensino Fundamental, da Secretaria Municipal de Educação;
cancelar Função Gratificada de Professor Com Periodo Extraordinário, Símbolo FG-13A, na
mesma lotação supracitada, a partir de 02/03/2009.

II – ONILDA APARECIDA RODRIGUES DE ALMEIDA, ocupante  do cargo efetivo de
Professor Classe B, na Escola Municipal Mar. Arthur da Costa e Silva, Ensino Fundamental,
da Secretaria Municipal de Educação; cancelar Função Gratificada de Coordenador Pedagógico,
Símbolo FG-12, na mesma lotação supracitada, a partir de 05/02/2009.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 26 de março de

2009.
           ARNALDO JOSÉ ROMÃO                 EROS DANILO ARAÚJO

              Procurador Geral do Município                 Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º  1 5 6 3 5
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER, Função Gratificada aos servidores abaixo relacionados:
I – ROSNEI APARECIDA DE CARVALHO, matrícula 7364, ocupante do cargo efetivo de

Professor – Classe A, na Escola Municipal Terezinha de Jesus, Ensino Fundamental, da
Secretaria Municipal de Educação; concedendo Função Gratificada de Professor com Período
Extraordinário, símbolo FG-13A, a partir de 10/03/2009, para autuar neste encargo  na mesma
lotação supracitada.

II – ODALZIZA DE PROENÇA RODRIGUES, matrícula 7130, ocupante do cargo efetivo de
Professor – Classe b, na Escola Municipal Conselheiro Zacarias, Ensino Fundamental, da Secretaria
Municipal de Educação; concedendo Função Gratificada de Professor com Período Extraordinário,
símbolo FG-13A, a partir de 10/03/2009, para autuar neste encargo  na mesma lotação supracitada.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 26 de março de

2009.
           ARNALDO JOSÉ ROMÃO                 EROS DANILO ARAÚJO

              Procurador Geral do Município                 Prefeito Municipal

DECRETO Nº  1 5 6 3 6
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas
R E S O L V E
Art. 1º CANCELAR Função Gratificada, dos servidores abaixo relacionados:
I – LUCILA PESTUM STRUJAK, matrícula 8387, ocupante do cargo efetivo de Professor –

Classe B, na Escola Municipal Castro Alves, Ensino Fundamental, da Secretaria Municipal de
Educação,  Função Gratificada de Diretor de Escola (2 períodos), Símbolo FG-11,  na mesma
lotação supracitada, a  partir de 05 de março de 2009;

II – ELAINE APARECIDA BUENO LOPES, matrícula 6669, ocupante do cargo efetivo de
Professor – Classe B, na Escola Municipal Dom Bosco, Ensino Fundamental, da Secretaria
Municipal de Educação,  Função Gratificada de Coordenador Pedagógico, Símbolo FG-12, na
mesma lotação supracitada, a partir de 05 de março de 2009;

III – MARCIA DE FÁTIMA MOTA DOS SANTOS, matrícula 7302, ocupante do cargo efetivo
de Professor – Classe B, na Escola Municipal Euclides Marcola, Ensino Fundamental, da
Secretaria Municipal de Educação,  Função Gratificada de Coordenador Pedagógico, Símbolo
FG-12, na mesma lotação supracitada,  a partir de 05 de março de 2009;

IV – ANA CRISTINA BARANHUKI DE ANDRADE, matrícula 7295, ocupante do cargo
efetivo de Professor – Classe B, na Escola Municipal Samuel Klabin, Ensino Fundamental, da
Secretaria Municipal de Educação,  Função Gratificada de Coordenador Pedagógico, Símbolo
FG-12, na mesma lotação supracitada,  a partir de 05 de março de 2009;

V – JANAINA DE FÁTIMA DE OLIVEIRA RIBEIRO, matrícula 8096, ocupante do cargo
efetivo de Professor – Classe B, na Escola Municipal Dom Pedro I, Ensino Fundamental, da
Secretaria Municipal de Educação,  Função Gratificada de Coordenador Pedagógico, Símbolo
FG-12, na mesma lotação supracitada, a partir de 05 de março de 2009;

VI – SONIA ROSANE DE OLIVEIRA ROSA, matrícula 8420, ocupante do cargo efetivo de
Professor – Classe B, no CMEI – Mãe Marta Margarida, Educação Infantil, da Secretaria
Municipal de Educação,  Função Gratificada de Coordenador Pedagógico, Símbolo FG-12, na
mesma lotação supracitada, a partir de 05 de março de 2009;

VII – IVETE DE LIMA, matrícula 7316, ocupante do cargo efetivo de Professor – Classe B,
na Escola Municipal Professora Juventina Betim Silva, Ensino Fundamental, da Secretaria
Municipal de Educação,  Função Gratificada de Diretor de Escola (2 períodos), Símbolo FG-11,
na mesma lotação supracitada,  a partir de 05 de março de 2009;

VIII – SUZY DA CONCEIÇÃO WALDMANN, matrícula 7291, ocupante do cargo efetivo de
Professor – Classe B, na Divisão de Planejamento de Ensino e Aperfeiçoamento Pedagógico,
da Secretaria Municipal de Educação,  Função Gratificada de Coordenador Pedagógico, Símbolo
FG-12, na mesma lotação supracitada, a partir de 05 de março de 2009;

IX – SILVANA MARIA DE OLIVEIRA BILIK, matrícula 8067, ocupante do cargo efetivo de
Professor – Classe B, na Escola Municipal Professora Conselheiro Zacarias, Ensino
Fundamental, da Secretaria Municipal de Educação,  Função Gratificada de Coordenador
Pedagógico, Símbolo FG-12, na mesma lotação supracitada, a partir de 05 de março de 2009;

X – JAQUELINE ECKERMANN, matrícula 6445, ocupante do cargo efetivo de Professor –
Classe B, na Escola Municipal Regente  Feijó, Ensino Fundamental, da Secretaria Municipal de
Educação, Função Gratificada de Diretor de Escola (2 períodos), Símbolo FG-11, na mesma
lotação supracitada, a partir de 05 de março de 2009;

XI – ISABEL DE JESUS GUIMARÃES  BUENO, matrícula 8338, ocupante do cargo efetivo
de Professor – Classe A, na Escola Municipal Samuel Klabin, Ensino Fundamental, da Secretaria
Municipal de Educação, Função Gratificada de Coordenador Pedagógico, Símbolo FG-12, na
mesma lotação supracitada, a partir de 05 de março de 2009;

XII – PATRICIA DE JESUS VALENCA, matrícula 8431, ocupante do cargo efetivo de
Professor – Classe A, no CMEI – Cecília Meireles, Ensino Infantil, da Secretaria Municipal de
Educação, Função Gratificada de Coordenador Pedagógico, Símbolo FG-12, na mesma lotação
supracitada, a partir de 05 de março de 2009;

XIII – EDICLEIA APARECIDA DOS SANTOS, matrícula 7281, ocupante do cargo efetivo de
Professor – Classe B, na Escola Municipal Leopoldo Mercer, Ensino Fundamental, da Secretaria
Municipal de Educação, Função Gratificada de Diretor de Escola (2 períodos), Símbolo FG-11,
na mesma lotação supracitada, a partir de 05 de março de 2009;

XIV – SONIA MARIA NUNES MACHADO TEIXEIRA, matrícula 8449, ocupante do cargo
efetivo de Professor – Classe B, na Escola Municipal Euclides Marcola, Ensino Fundamental,
da Secretaria Municipal de Educação, Função Gratificada de Diretor de Escola (2 períodos),
Símbolo FG-11, na mesma lotação supracitada, a partir de 05 de março de 2009;

XV – NELI DE LARA ALMEIDA, matrícula 3081, ocupante do cargo efetivo de Professor –
Classe B, no CMEI- Cora Coralina, Educação Infantil, da Secretaria Municipal de Educação,
Função Gratificada de Diretor de Coordenador Pedagógico, Símbolo FG-12, na mesma lotação
supracitada, a partir de 05 de março de 2009;

XVI – JACIRA DOS SANTOS GIBSON, matrícula 7271, ocupante do cargo efetivo de
Professor – Classe B, na Divisão de Planejamento de Ensino e Aperfeiçoamento Técnico
Pedagógico, da Secretaria Municipal de Educação, Função Gratificada de Coordenador
Pedagógico, Símbolo FG-12, na mesma lotação supracitada, a partir de 05 de março de 2009;

XVII – LEONY FERREIRA, matrícula 6556, ocupante do cargo efetivo de Professor –
Classe B, na Escola Municipal Dom Bosco, Ensino Fundamental, da Secretaria Municipal de
Educação, Função Gratificada de Coordenador Pedagógico, Símbolo FG-12, na mesma lotação
supracitada, a partir de 05 de março de 2009;

XVIII – LEONI SOUZA DE MELO, matrícula 8369, ocupante do cargo efetivo de Professor
– Classe B, na Escola Rural Municipal Santos Dumont, Ensino Fundamental, da Secretaria
Municipal de Educação, Função Gratificada de Diretor de Escola (2 períodos), Símbolo FG-11,
na mesma lotação supracitada, a partir de 05 de março de 2009;

XIX – SILVANA APARECIDA DE LIMA, matrícula 7276, ocupante do cargo efetivo de
Professor – Classe B, na Divisão de Planejamento de Ensino e Aperfeiçoamento Técnico
Pedagógico, da Secretaria Municipal de Educação, Função Gratificada de Coordenador
Pedagógico, Símbolo FG-12, na mesma lotação supracitada, a partir de 05 de março de 2009;

XX – SIDINEIA APARECIDA GOMES DA SILVA, matrícula 8359, ocupante do cargo efetivo
de Professor – Classe B, na Escola Municipal Professora Etelvina Arzua Costa, Ensino
Fundamental, da Secretaria Municipal de Educação, Função Gratificada de Coordenador
Pedagógico Símbolo FG-12, na mesma lotação supracitada, a partir de 05 de março de 2009;

XXI – LILIANE RODRIGUES ROCHA, matrícula 8087, ocupante do cargo efetivo de Professor
– Classe II, no CMEI – Vinicius de Morais, Educação Infantil, da Secretaria Municipal de
Educação, Função Gratificada de Coordenador Pedagógico, Símbolo FG-12, na mesma lotação
supracitada, a partir de 05 de março de 2009;

XXII – JEANE APARECIDA BENICIO CAMARGO, matrícula 8424, ocupante do cargo efetivo
de Professor – Classe A, na Escola Municipal Gonçalves Ledo, Ensino Fundamental, da
Secretaria Municipal de Educação, Função Gratificada de Diretor de Escola (2 períodos),
Símbolo FG-11, na mesma lotação supracitada, a partir de 05 de março de 2009;

XXIII – SANDRA DE SOUZA RIBEIRO BARBOSA, matrícula 6513, ocupante do cargo
efetivo de Professor – Classe B, na Escola Municipal D. Fabiano Braga Cortes, Ensino
Fundamental, da Secretaria Municipal de Educação, Função Gratificada de Diretor de Escola
(2 períodos), Símbolo FG-11, na mesma lotação supracitada, a partir de 05 de março de 2009;

XXIV – LILIAN GIOVANA ALVES, matrícula 8425, ocupante do cargo efetivo de Professor –
Classe A, na Escola Municipal Presidente Castelo Branco, Ensino Fundamental, da Secretaria
Municipal de Educação, Função Gratificada de Coordenador Pedagógico, Símbolo FG-12, na
mesma lotação supracitada, a partir de 05 de março de 2009;

XXV – DAGUIMAR ROBERTO FERREIRA, matrícula 7386, ocupante do cargo efetivo de
Professor – Classe II, na Escola Municipal Professor Bento Mossurunga, Ensino Fundamental,
da Secretaria Municipal de Educação, Função Gratificada de Coordenador Pedagógico, Símbolo
FG-12, na mesma lotação supracitada, a partir de 05 de março de 2009;

XXVI – ROSILDA ANTUNES TEIXEIRA, matrícula 6995, ocupante do cargo efetivo de
Professor – Classe B, na Escola Municipal 31 de março de, Ensino Fundamental, da Secretaria
Municipal de Educação, Função Gratificada de Coordenador Pedagógico, Símbolo FG-12, na
mesma lotação supracitada, a partir de 05 de março de 2009;

XXVII – JOSIANE APARECIDA DOS SANTOS  ECKERMANN, matrícula 7358, ocupante do
cargo efetivo de Professor – Classe B, na Escola Municipal Regente Feijó, Ensino Fundamental,
da Secretaria Municipal de Educação, Função Gratificada de Coordenador Pedagógico, Símbolo
FG-12, na mesma lotação supracitada, a partir de 05 de março de 2009;

Art. 2º  Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 26 de março de

2009.
           ARNALDO JOSÉ ROMÃO                 EROS DANILO ARAÚJO

              Procurador Geral do Município                 Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º 1 5 6 3 7
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR a pedido, a servidora JULIANA CRISTINA KLUTCHKOVSKI, ocupante

do cargo  efetivo denominado de Assistente Social, lotada na Divisão de Promoção Humana,
da Secretaria Municipal de Ação Social, a partir de 31 de março de 2009, conforme consta nos
Autos de Processo Administrativo N.º 04867/2009.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 26 de março de

2009.
           ARNALDO JOSÉ ROMÃO                 EROS DANILO ARAÚJO

              Procurador Geral do Município                 Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 5 6 5 0
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora ELISANGELA DE OLIVEIRA CARVALHO

RODRIGUES, ocupante do cargo efetivo denominado Agente de Endemias, lotada na Seção
de Epidemiologia e Controle de Doenças, na Divisão de Saúde Pública, da Secretaria Municipal
de Saúde, no período de 22 de janeiro de 2009 a 05 de fevereiro de 2009, para tratamento de
saúde, de acordo com o que dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei Municipal N.º 1386/2003,
conforme consta nos Autos de Processo Administrativos N.º 745/2009.

Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Instituto
Nacional de Seguridade Social – INSS, deverá comunicar imediatamente a Divisão de Recursos
Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo INSS, com carência para RGPS.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 31 de março de

2009.
           ARNALDO JOSÉ ROMÃO                 EROS DANILO ARAÚJO

              Procurador Geral do Município                 Prefeito Municipal
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O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, os servidores relacionados no anexo, que faz parte integrante deste

Decreto, a partir de 23 de março de 2009, aprovados no Concurso Público Municipal N.º 01/
2008, conforme trata o Edital de Convocação N.º 010/2009.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 26 de março de

2009.
           ARNALDO JOSÉ ROMÃO                 EROS DANILO ARAÚJO

              Procurador Geral do Município                 Prefeito Municipal

DECRETO N.º 1 5 6 4 0
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º TORNAR PÚBLICO, a relação dos candidatos no anexo, que faz parte integrante

deste Decreto, que não compareceram, desistiram ou não apresentaram documentação
completa para assumir a vaga à qual foram convocados, em concordância ao Edital de
Convocação N.º 010/2009 do Concurso Público Municipal 01/2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 26 de março de

2009.
           ARNALDO JOSÉ ROMÃO                 EROS DANILO ARAÚJO

              Procurador Geral do Município                 Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º 1 5 6 4 2
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR a pedido, a servidora DANIELLE GRACIELLE SILVEIRA MELO DA

CRUZ, ocupante do cargo comissão de Chefe da Divisão de Assistência à Comunidade,
lotada Secretaria Municipal do Trabalho e Indústria Convencional, a partir de 01 de abril de
2009, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 04814/2009.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 26 de março de

2009.
           ARNALDO JOSÉ ROMÃO                 EROS DANILO ARAÚJO

              Procurador Geral do Município                 Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º 1 5 6 4 4
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR, o servidor CLEVERTON DONIZETE SOARES, do cargo em comissão

de Assistente Executivo I, símbolo CC-5, no Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde, a
partir de 31/03/2009.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 31 de março de

2009.
           ARNALDO JOSÉ ROMÃO                 EROS DANILO ARAÚJO

              Procurador Geral do Município                 Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º  1 5 6 4 5
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, para exercer o cargo em comissão de Assistente Executivo I, Símbolo CC-

5, no Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde, KAREN CRISTINA ALVES SOARES, a partir
de 01 de abril de 2009.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 31 de março de

2009.
           ARNALDO JOSÉ ROMÃO                 EROS DANILO ARAÚJO

              Procurador Geral do Município                 Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º  1 5 6 4 6
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR a pedido, a servidora MIRIAM CORTEZ, do cargo em comissão de

Assistente III, lotada no Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 01 de abril de
2009, conforme consta nos Autos do Processo Administrativo N.º 0497/2005.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 31 de maio de

2009.
           ARNALDO JOSÉ ROMÃO                 EROS DANILO ARAÚJO

              Procurador Geral do Município                 Prefeito Municipal

               D E C R E T O  N.º  1 5 6 4 7
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, Especial por qüinqüênio de exercício, a servidora, CÉLIA

MARIA LARA DOS SANTOS, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais -
Feminino, lotado na Seção de Atendimento Médico e Odontológico, da Divisão de Saúde
Pública, da Secretaria Municipal de  Saúde, no período de 01 de abril de 2009 à 30 de junho de
2009, de acordo com o que dispõe o Cap. V, Artigo 121, da Lei Municipal 969/03, conforme
consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 4054/2007.

Art. 2.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 31 de março de

2009.
           ARNALDO JOSÉ ROMÃO                 EROS DANILO ARAÚJO

              Procurador Geral do Município                 Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º  1 5 6 6 0
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições

que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR, os servidores Municipais abaixo relacionados:
I -  FERNANDA CARNEIRO,  do cargo em comissão de Assistente I, Simbolo CC-8,  do Gabinete

da Secretaria Geral de Gabinete, a partir de 02/04/2009.
II – FRANCISCO ANTONIO WILEZELEK, do cargo em comissão de Assistente I, Simbolo CC-8,

da Secretaria Geral do Gabinete, a partir de 02/04/2009.
III – KLECIUS ALEX DE CAMPOS, do cargo em comissão de Assistente II, Simbolo CC-10, do

Gabinete da Secretaria MUnicipal de Administração, a partir de 02/04/2009.
IV – PAULO KOROVISKI, do cargo em comissão de Chefe da Divisão de Administração Financeira,

Simbolo CC-4, da Secretaria Municipal de Finanças, a partir de 02/04/2009.
Paragrafo Único. Permanece ocupando o cargo de provimento efetivo de Assistente Administrativo.
V – SIDNEY SEBASTIÃO DIAS FERREIRA, do cargo em comissão de Assistente I, Simbolo CC-

8, no Gabinete da Secretaria Municipal de Finanças, a partir de 02/04/2009.
Paragrafo Único. Permanece ocupando o cargo de provimento efetivo de Motorista de

Carros Leves.
VI – VERÔNICA ANTUNES FERREIRA, do cargo em comissão de Assistente III, Simbolo CC-11,

no Gabinete da Secretaria Municipal de Finanças, a partir de 02/04/2009.
VII – MIGUEL COMBY, do cargo em comissão de Chefe da Seção de Sinalização e Sistema Viário,

Simbolo CC-7, na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, a partir de 02/04/2009.
VIII – JOSÉ JAIR GALVÃO, do cargo em comissão de Assistente III, Simbolo CC-11, no Gabinete

da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos , a partir de 02/04/2009.
IX – JOSÉ RIVAIR ALVES GALVÃO, do cargo em comissão de Assistente III, Simbolo CC-11, no

Gabinete da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos , a partir de 02/04/2009.
X – MICHELE KAVA RODRIGUES, do cargo em comissão de Assistente III, Simbolo CC-11, no

Gabinete da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos , a partir de 02/04/2009.
XI – IVANA GANDOLFI FERREIRA, do cargo em comissão de Assistente I, Simbolo CC-8, no

Gabinete da Secretaria Municipal do Trabalho e Indústria Convencional, a partir de 02/04/2009.
XII – ELISANGELA COSTA MENDES DA SILVEIRA, do cargo em comissão de Assistente I,

Simbolo CC-8, no Gabinete da Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Recreação, a partir
de 02/04/2009.

XIII – ROSELINE DE JESUS PEDROSO MOURA, do cargo em comissão de Chefe da Divisão
da Seção de Alfabetização de Adultos, Simbolo CC-7, da Secretaria Municipal de Educação, a
partir de 02/04/2009.

Paragrafo Único. Permanece ocupando o cargo de provimento efetivo de Professor Classe B.
XIV – VANIA ANTUNES, do cargo em comissão de Assistente I, Simbolo CC-8, no Gabinete da

Secretaria Municipal de Educação, a partir de 02/04/2009.
XV – WALTER SILVEIRA MELO, do cargo em comissão de Assistente II, Simbolo CC-10, no

Gabinete da Secretaria Municipal de Educação, a partir de 02/04/2009.
XVI – ELOINO DE SOUZA BUENO, do cargo em comissão de Assistente II, Simbolo CC-10, no

Gabinete da Secretaria Municipal de Educação, a partir de 02/04/2009.
XVII – ANDRÉ ALBERGONI CHEDE, do cargo em comissão de Assistente III, Simbolo CC-11, no

Gabinete da Secretaria Municipal de Educação, a partir de 02/04/2009.
XVIII – ARLENE SUZANA SOBRINHO, do cargo em comissão de Assistente Executivo I, Simbolo

CC-5, no Gabinete da Secretaria Municipal de Ação Social, a partir de 02/04/2009.
Paragrafo Único. Permanece ocupando o cargo de provimento efetivo de Assistente Administrativo.
XIX – ELIZABETE DA SILVA KIMITA, do cargo em comissão de Assistente I, Simbolo CC-8, no

Gabinete da Secretaria Municipal de Ação Social, a partir de 02/04/2009.
XX– JACIRA LAGOS DE SOUZA, do cargo em comissão de Assistente II, Simbolo CC-10, no

Gabinete da Secretaria Municipal de Ação Social, a partir de 02/04/2009.
XXI – ELITA PINHEIRO, do cargo em comissão de Assistente III, Simbolo CC-11, no Gabinete da

Secretaria Municipal de Ação Social, a partir de 02/04/2009.
XXII – SONIA SOELI BANKS PINHEIRO, do cargo em comissão de Assistente III, Simbolo CC-

11, no Gabinete da Secretaria Municipal de Ação Social, a partir de 02/04/2009.
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 03 de abril

2009.
           ARNALDO JOSÉ ROMÃO                 EROS DANILO ARAÚJO

              Procurador Geral do Município                 Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º 1 5 6 4 9
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR a pedido, o servidor ANTONIO FERREIRA DE SOUZA, ocupante do cargo

efetivo denominado de Motorista de Carros Pesados, lotada na Seção de Atendimento Médico e
Odontológico, da Divisão de Saúde Pública, da Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 27 de
março de 2009, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 04828/2009.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 31 de março de

2009.
           ARNALDO JOSÉ ROMÃO                 EROS DANILO ARAÚJO

              Procurador Geral do Município                 Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 5 6 4 8
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
Considerando, o contido no Memorando N.º 188/2009 – DRH, o qual informa a necessidade

da retificação do Artigo 1.º, do Decreto N.º 15589, de 13 de março de 2009.
R E S O L V E
Art. 1º RETIFICAR, o Artigo 1.º, do Decreto N.º 15589, o qual passa a ter a seguinte redação:
“Art. 1º CONCEDER FUNÇÃO GRATIFICADA, a servidora LUCIANE APARECIDA HENEBERG

DOS SANTOS, matrícula 8461, ocupante do cargo efetivo de Professor – Classe A, na Escola
Municipal Marechal Arthur da Costa e Silva, Ensino Fundamental, da Secretaria Municipal de
Educação; concedendo Função Gratificada de Coordenadora Pedagógica na Escola Municipal
São Silvestre, símbolo FG-12, a partir de 05/02/2009.

Art. 2º Ficam ratificados todos os demais termos do referido Decreto.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 31 de março de

2009.
           ARNALDO JOSÉ ROMÃO                 EROS DANILO ARAÚJO

              Procurador Geral do Município                 Prefeito Municipal


